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RESOLUÇÃO Nº 157, DE 03 DE MAIO DE 2.011 
(Projeto de Resolução nº 007/11, de autoria do Ver. Ricardo Pinheiro Santana) 

A 

DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL 
PlJBLICAR NO SITE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ASSIS O DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando das 
atribuições que lhe confere o Attigo 31, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Assis, 
faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1º. 

Art. 2º. 

Art. 3º. 

Fica o Poder Legislativo Municipal obrigado a publicar no Site da 
Câmara Municipal de Assis o Diário Oficial do Município de Assis. 

Esta Resolução entrará e1n vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 03 DE MAIO DE 2.011 
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RICARDO PINHtiR6 SA1)4iANÍ 
Presidente 
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Marina �mlJrozio RoÇ'Iia da Mata 
Diretora da Câinara 


